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DECISÃO/ OFÍCIO CIRCULAR Nº 81/2023-     CGJUCGJ  

Trata-se  de  comunicação  encaminhada  pelo  Cartório  de  Notas  e 
Registros Públicos da Comarca de Bela Cruz do cancelamento de procuração 
outorgada  pela  Imobiliária  Henrique  Jorge  Pinho  S/A a  Antônio  Fernando 
Dacache da Fonseca; solicitando sua divulgação.

O  Juiz  Corregedor  Auxiliar  Gúcio  Carvalho  Coelho  proferiu 
parecer nos seguintes termos (p. 10):

“Excelentíssima  Desembargadora  Corregedora  Geral  da 
Justiça
O Cartório de Notas e Registros da Comarca de Bela Cruz, 
encaminhou através do Ofício nº 785 (folhas 02-03) noticia de 
cancelamento de uma procuração lavrada em 25/11/2019, no 
livro no Livro 36, às folhas 121 e verso datado de 21/11/2019, 
emitida pelo Cartório noticiante.
Pelo exposto, sugere-se emissão de Ofício Circular a todas as 
serventias  extrajudiciais  do  Estado,  via  PEX,  bem como  as 
Corregedorias  Gerais  dos  Estados,  via  malote  digital,  a  fim
cientificar  o  cancelamento  da  procuração,  sugerindo-se 
posterior  arquivamento.
À superior consideração”.

Vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório. Decido.



Acolho  o  parecer  supra,  cujos  fundamentos  se  tornam 
integrantes desta decisão (art. 50, §1º da Lei nº 9.784/99), e  determino  a 
comunicação de todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, 
via  PEX,  bem como as  Corregedorias  dos  Estados,  via  malote  digital, 
cientificando-lhes do cancelamento da referida procuração.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular, a qual deverá 
estar acompanhada de cópia do ofício de p. 02.

Após, arquivem-se os presentes autos. 

À Gerência Administrativa para providências.

Fortaleza, data da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADORA MARIA EDNA MARTINS
Corregedora-Geral da Justiça
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